
                        
                        

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/ 2024. 

 

Altera o Grupo Ocupacional dos cargos 

de provimento efetivo de fiscal que 

menciona e introduz alterações na Lei 

Complementar nº 44, de 20 de outubro 

de 2022. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO resolve: 

 

Art.1º O Grupo Ocupacional Médio, previsto no Plano de Cargos, Carreira e 

Remuneração dos Servidores do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de 

Cabo Frio (PCCR), instituído pela Lei Complementar nº 44, de 20 de outubro de 2022, 

fica subdividido em: 

 

I – Médio I:   composto por cargos efetivos de Guarda Civil Municipal e Guarda 

Marítimo e Ambiental e pelos cargos efetivos, de natureza administrativa, em que um 

dos requisitos para a investidura seja a conclusão do Ensino Médio; 

 

II – Médio II – Técnico: composto por cargos efetivos, de natureza técnica, em 

que um dos requisitos para a investidura seja a conclusão do Ensino Médio 

Profissionalizante e/ou Curso Técnico, ficando incluidos aqui os cargos de Técnico de 

Enfermagem, Técnico de Laboratório, Técnico Massagista, Técnico de Necrópsia e 

Gestor Ambiental; 

 

III – Médio III: composto pelos cargos efetivos de Fiscal de Obras, Fiscal 

Fundiário, Fiscal Postura, Fiscal Sanitário, Fiscal de Transporte e Fiscal, sendo um dos 

requisitos para a investidura a conclusão do Ensino Médio. 

 

Art. 2º Aos atuais servidores públicos municipais ocupantes dos cargos de Fiscal 

de Obras, Fiscal Fundiário, Fiscal Postura, Fiscal Sanitário, Fiscal de Transporte e Fiscal 

e aos futuros empossados, oriundos do Edital do Concurso nº 03/2020, fica assegurado o 

enquadramento no Grupo Ocupacional Médio III, tendo em vista a manutenção da 

mesma estrutura de cargos e atribuições, assegurando-se a isonomia remuneratória. 

 

Art. 3º O art. 6º da Lei Complementar nº 44, de 2022 passa a vigorar com o texto 

consolidado com a seguinte redação: 

 

“Art. 6° Os Quadros Permanente e Suplementar são divididos em 

Grupos Ocupacionais, de acordo com a natureza e o nível de 

escolaridade, na forma que segue: 

 

I - Grupo Ocupacional Elementar (Alfabetizado): composto por 

cargos efetivos, de natureza administrativa, em que o requisito 

para a investidura seja alfabetização; 
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II - Grupo Ocupacional Fundamental I: composto por cargos 

efetivos, de natureza administrativa, em que um dos requisitos 

para a investidura seja a conclusão do 5º ano do Ensino 

Fundamental; 

 

III - Grupo Ocupacional Fundamental II: composto por cargos 

efetivos, de natureza administrativa, em que um dos requisitos 

para a investidura seja a conclusão do Ensino Fundamental (1º ao 

9º ano); 

 

IV - Grupo Ocupacional Fundamental III: composto por cargos 

efetivos de Agente de Posturas e Auxiliar de Necrópsia, em que 

um dos requisitos para a investidura seja a conclusão do Ensino 

Fundamental (1° ao 9° ano); 

 

V - Grupo Ocupacional Médio I (Médio Completo): composto 

por cargos efetivos de Guarda Civil Municipal e Guarda 

Marítimo e Ambiental e pelos cargos efetivos, de natureza 

administrativa, em que um dos requisitos para a investidura seja 

a conclusão do Ensino Médio; 

 

VI - Grupo Ocupacional Médio II – Técnico (Ensino Médio 

Profissionalizante e/ou Curso Técnico): composto por cargos 

efetivos, de natureza técnica, em que um dos requisitos para a 

investidura seja a conclusão do Ensino Médio Profissionalizante 

e/ou Curso Técnico, ficando incluidos aqui os cargos de Técnico 

de Enfermagem, Técnico de Laboratório, Técnico Massagista, 

Técnico de Necrópsia e Gestor Ambiental; 

 

VII - Grupo Ocupacional Médio III (Médio Completo): 

composto pelos cargos efetivos de Fiscal de Obras, Fiscal 

Fundiário, Fiscal Postura, Fiscal Sanitário, Fiscal de Transporte e 

Fiscal; 

 

VIII - Grupo Ocupacional Superior I (Graduação): composto por 

cargos efetivos, de natureza técnico-científica, em que um dos 

requisitos para a investidura seja a conclusão do Ensino Superior, 

com referência horária de 20 (vinte) horas; 

 

IX - Grupo Ocupacional Superior II (Graduação) composto por 

cargos efetivos, de natureza técnico-científica, em que um dos 

requisitos para a investidura seja a conclusão do Ensino Superior, 

com referência horária de 30 (trinta) horas, e pelo cargo efetivo 

de Médico Socorrista, com referência horária de 24 (vinte e 

quatro) horas; 

 

X - Grupo Ocupacional Superior III (Graduação): composto por 

cargos efetivos, de natureza técnico-científica, em que um dos 

requisitos para a investidura seja a conclusão do Ensino Superior, 

com referência horária de 40 (quarenta) horas. 

 

Parágrafo único. A cada Grupo Ocupacional corresponde uma 



Tabela de Vencimentos, conforme Anexo IV desta Lei 

Complementar.”  

 

 Art. 4º O Anexo I da Lei Complementar nº 44, de 2022 passa a vigorar de forma 

consolidada, na forma que se segue:   

 
“ANEXO I 

LEI COMPLEMENTAR Nº 44, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL – ESTATUTÁRIO 

CARGOS EFETIVOS (CE)” 

 

 
DENOMINAÇÃO 

QUANT. 

ATUAL 

GRUPO OCUPACIONAL 

POR ESCOLARIDADE 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

REFERENCIA 

HORÁRIA P/ 

FINS DO PMRS 

QUANT. 

PMRS 

Agente de Postura 50 Fundamental III 40 40 1,4 

Guarda Civil Municipal 475 Médio I 40 40 1,8 

Guarda Marítimo e Ambiental 50        Médio I 40 40 1,8 

Agente Administrativo 304 Médio I 40 40 1,8 

Cadastrador Técnico 2 Médio I 40 40 1,8 

Técnico de Enfermagem 354 Médio II - Técnico 40 40 1,9 

Técnico de Laboratório 5 Médio II - Técnico 40 40 1,9 

Técnico Massagista 15 Médio II - Técnico 20 20 1,9 

Técnico de Necrópsia 4 Médio II - Técnico 40 40 1,9 

Gestor Ambiental 2 Médio II - Técnico 40 40 2,2 

Fiscal    60 Médio III  40 40 2,8 

Fiscal de Obras   30 Médio III  40 40 2,8 

Fiscal de Postura 5 Médio III  40 40 2,8 

Fiscal de Transporte 2 Médio III  40 40 2,8 

Fiscal Fundiário 5 Médio III  40 40 2,8 

Fiscal Sanitário 7 Médio III  40 40 2,8 

Assistente Social 9 Superior I 20 20 2,9 

Biólogo 4 Superior I 20 20 2,9 

Enfermeiro   64 Superior I 20 20 2,9 

Engenheiro 5 Superior I 20 20 2,9 

Farmacêutico 5 Superior I 20 20 2,9 

Fisioterapeuta   21 Superior I 20 20 2,9 

Fonoaudiólogo 9 Superior I 20 20 2,9 

Médico de Ambulatório 193 Superior I 20 20 2,9 

Nutricionista 1 Superior I 20 20 2,9 

Odontólogo 43 Superior I 20 20 2,9 

Psicólogo 6 Superior I 20 20 2,9 

Psicopedagogo 2 Superior I 20 20 2,9 

Turismólogo 2 Superior I 20 20 2,9 

Arquiteto 3 Superior I 20 20 2,9 

Economista 1 Superior II 30 30 4,35 

Médico Socorrista 256 Superior II 24 24 4,35 

Procurador Jurídico 5 Superior II 30 30 4,35 

Enfermeiro 11 Superior III 40 40 5,8 



Economista 1 Superior III 40 40 5,8 

Engenheiro Ambiental 2 Superior III 40 40 5,8 

Engenheiro Civil 2 Superior III 40 40 5,8 

Auditor Fiscal da Receita 
Municipal 

14 Superior III 40 40 5,8 

Odontólogo 5 Superior III 40 40 5,8 

Médico Módulo de Família 4 Superior III 40 40 5,8 

Total 2.038 ---------- -------- --------- --------
- 

 

Art. 5º O item III do Anexo V da Lei Complementar nº 44, de 2022 passa a 

vigorar de forma consolidada, na forma que se segue:   

 

“III – GRUPO OCUPACIONAL: MÉDIO II (MÉDIO 

TÉCNICO) 

 

1 – TÍTULO DO CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 

1.1 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se 

destinam a desempenhar atividades técnicas de enfermagem na área 

de saúde ocupacional, em conformidade com as normas e 

procedimentos de biossegurança. 

 

1.2 - ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

a) prestar, sob orientação do médico ou enfermeiro, serviços 

técnicos de enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento 

aos pacientes; 

b) controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação, 

utilizando aparelhos de ausculta e pressão; 

c) efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e 

materiais adequados, segundo orientação médica; 

d) orientar a população em assuntos de sua competência; 

e) preparar e esterilizar material, instrumental, ambientes e 

equipamentos para a realização de exames, tratamentos e 

intervenções cirúrgicas; 

f) auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando 

equipamentos e entregando o instrumental necessário, conforme 

instruções recebidas; 

g) orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a 

correta execução dos trabalhos; 

h) auxiliar na coleta e análise de dados sócio sanitários da 

comunidade, para o estabelecimento de programas de educação 

sanitária; 

i) proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de 

imunidade, vacinação, investigações, bem como auxiliar na 

promoção e proteção da saúde de grupos prioritários; 

j) participar de programas educativos de saúde que visem motivar e 

desenvolver atitudes e hábitos sadios em grupos específicos da 

comunidade (crianças, gestantes e outros); 

k) participar de campanhas de vacinação; 

  



l) controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de 

enfermagem, verificando nível de estoque para, quando for o caso, 

solicitar ressuprimento; 

m) supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, 

bem como zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; 

n) executar outras atribuições afins. 

 

1.3 - REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Instrução - Ensino 

Médio Completo  

Profissionalizante e/ou Curso Técnico reconhecido pelo Ministério 

da Educação e registro no respectivo conselho de classe. 

 

1.4 - RECRUTAMENTO: Externo, mediante concurso público. 

 

2 - TÍTULO DO CARGO: TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

 

2.1 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se 

destinam a execução de trabalhos técnicos de laboratório 

relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando 

coleta, análise e registros de material e substancias através de 

métodos específicos. 

 

2.2 - ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

a) preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em 

experimentos; 

b) proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e 

material de consumo em geral para serem utilizados em ensaios de 

pesquisa; 

c) fazer coleta de amostras e dados em laboratórios; 

d) proceder à análise de materiais em geral utilizando métodos 

físicos, químicos, físico-químicos e bioquímicos para se identificar 

qualitativa e quantitativamente os componentes desse material, 

utilizando a metodologia prescrita; 

e) gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo 

mesmo; 

f) executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

2.3 - REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Instrução - Ensino 

Médio Completo Profissionalizante e/ou Curso Técnico 

reconhecido pelo Ministério da Educação. 

 

2.4 - RECRUTAMENTO: Externo, mediante concurso público. 

 

3 - TÍTULO DO CARGO: TÉCNICO MASSAGISTA 

 

3.1 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se 

destinam a aplicação de procedimentos terapêuticos manipulativos, 

energéticos e vibracionais. 

 

 

 



3.2 - ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

a) selecionar os procedimentos e aplicar as técnicas de massagem, 

visando a prevenção de sequelas e a manutenção ou a recuperação 

de funções; 

b) aplicar técnicas de massagem terapêutica em situações de 

patologias estéticas, respeitando os limites de seus efeitos e seu 

posicionamento ético; 

c) prevenir e/ou atuar terapeuticamente em lesões corporais e 

patologias associadas a práticas desportivas, utilizando-se das 

técnicas de massagem adequadas a cada caso; 

d) realizar procedimentos e cuidados de massagem, em constante 

integração com os demais profissionais de saúde; 

e) executar outras atribuições afins. 

 

3.3 - REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Instrução – Ensino 

Médio Completo Profissionalizante e/ou Curso Técnico 

reconhecido pelo Ministério da Educação. 

 

3.4 - RECRUTAMENTO: Externo, mediante concurso público. 

 

4 - TÍTULO DO CARGO: TÉCNICO DE NECRÓPSIA 

 

4.1 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se 

destinam à preparação e conservação de cadáveres. 

  

4.2 - ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

a) preparar substâncias empregadas nas técnicas de preparação e 

conservação dos cadáveres; 

b) formalizar, embalsamar e reconstituir cadáveres; 

c) preparar cadáveres humanos para entrega a familiares e/ou a 

órgãos especiais; 

d) manter os cadáveres em câmaras frias e ou tanques especiais; 

e) obedecer à legislação específica no que se refere ao trato de 

cadáveres; 

f) executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 

exercício da função. 

 

4.3 - REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Instrução - Ensino 

Médio Completo Profissionalizante e/ou Curso Técnico 

reconhecido pelo Ministério da Educação. 

 

4.4 - RECRUTAMENTO: Externo, mediante concurso público. 

 

5 - TÍTULO DO CARGO: GESTOR AMBIENTAL (40H) 

 

5.1 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se 

destinam a execução e fiscalização de atividades técnicas ligadas às 

questões ambientais. 

 

5.2 - ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

  



a) supervisionar e avaliar a coleta de dados sobre o meio ambiente, 

orientando pesquisas e analisando seus resultados, para obtenção de 

informes atualizados; 

b) participar dos estudos de elaboração ou revisão de legislação ou 

normas pertinentes a medidas de melhoria de proteção ambiental do 

Município, fixando parâmetros numéricos ou outros limites 

relacionados à emissão de gases, resíduos sólidos, efluentes 

líquidos, calor e outras formas de matéria ou energia que produzam 

a degradação ambiental; 

c) elaborar estudos, de acordo com a sua área de atuação, visando à 

recuperação de áreas degradadas ou ameaçadas de degradação 

ambiental; 

d) exercer ação fiscalizadora, observando as normas de proteção 

ambiental contidas em leis ou em regulamentos específicos; 

e) inspecionar guias de trânsito de madeira, caibro, lenha, carvão, 

areia e qualquer outro produto extrativo, examinando-as à luz das 

leis e regulamentos que defendem o patrimônio florestal, para 

verificar a origem dos mesmos e apreendê-los, quando encontrados 

em situação irregular; 

f) emitir pareceres em processos de concessão de licenças para 

localização e funcionamento de atividades real ou potencialmente 

poluidoras ou de exploração de recursos ambientais; 

g) desenvolver estudos, em sua área de atuação, visando à 

elaboração de técnicas redutoras ou supressoras da degradação 

ambiental; 

h) acompanhar a conservação da flora e da fauna de parques e 

reservas florestais do Município, controlando as ações 

desenvolvidas e/ou verificando o andamento de práticas florestais, 

para comprovar o cumprimento das instruções técnicas e de 

proteção ambiental; 

i) participar do planejamento, execução e avaliação de programas 

educativos destinados a grupos da comunidade, através da 

identificação de situações e problemas ambientais do Município, 

objetivando a capacitação da população para a participação ativa na 

defesa do meio ambiente; 

j) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 

pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas 

para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 

em sua área de atuação; 

k) participar das atividades administrativas de controle e apoio 

referentes à sua área de atuação; 

m) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do 

pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 

aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 

qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 

n) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades do 

Município e outras entidades públicas e particulares, realizando 

estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações 

ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 

revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de 

formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 

Município; 



o) elaborar, analisar e dar parecer em estudos de impacto ambiental 

decorrentes da instalação e/ou ampliação de indústrias e 

estabelecimentos de produção de bens e produtos em geral, que 

possam afetar ou interferir no meio ambiente; 

p)) exercer outras atividades correlatas à natureza do cargo. 

  

5.3 - REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Instrução - Ensino 

Médio Completo Profissionalizante e/ou Curso Técnico ou 

Politécnico na área ambiental, reconhecido pelo Ministério da 

Educação e registro no respectivo conselho de classe. 

 

5.4 - RECRUTAMENTO: Externo, mediante concurso público.” 

 

Art. 6º O Anexo V da Lei Complementar nº 44, de 2022 passa a vigorar 

acrescido do item VII com a seguinte redação: 

 

“VII – GRUPO OCUPACIONAL: MÉDIO III 

 

1 – TÍTULO DO CARGO: FISCAL 

 

1.1 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que 

envolvam a fiscalização com respeito das leis relativas à tributação, 

obras e posturas municipais. 

  

1.2 - ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

a) verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística 

concernente às obras públicas e particulares; 

b) fiscaliza as posturas e medidas de polícia administrativa, 

relacionadas aos costumes, à segurança e ordem pública, ao 

funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais, de 

prestação de serviços e feira- livres e à poluição do meio ambiente; 

c) fiscalizar a poluição sonora provocada em bares, clubes, casas 

noturnas e igrejas; 

d) exercer a fiscalização geral com respeito a aplicação das leis 

tributárias do município; 

e) planejar, avaliar e executar atividades de fiscalização relativas às 

normas de defesa do consumidor, participar de programas de 

desenvolvimento que envolvam conteúdos relativos à área de 

atuação ou neles atuar, executar outras atividades de interesse da 

área; 

f) exercer outras atividades afins. 

 

1.3 - REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Instrução - Ensino 

Médio Completo. 

 

1.4 - RECRUTAMENTO: Externo, mediante concurso público. 

 

2 - TÍTULO DO CARGO: FISCAL DE OBRAS 

 

2.1 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se 

destinam a fiscalizar obras e construções que se realizam no 

Município. 



 

2.2 - ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

a) verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística 

concernente à obras públicas e particulares; 

b) verificar imóveis recém-construídos ou reformados, 

inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o estado 

de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de 

opinar nos processos de concessão de habite-se; 

c) conferir as dimensões da obra, utilizando trenas e outros 

aparelhos de medição, verificando se correspondem às 

especificações do alvará de construção; 

d) verificar o licenciamento de construção ou reconstrução, 

embargando as que não estiverem providas de competente 

autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; 

e) embargar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas; 

f) solicitar à autoridade competente a vistoria de obras que lhe 

pareçam em desacordo com as normas vigentes; 

g) verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em 

execução, bem como a carga e descarga de material na via pública; 

h) verificar a existência de habite-se nos imóveis construídos, 

reconstruídos ou que tenham sofrido obras de vulto; 

i) acompanhar os arquitetos e engenheiros da Administração 

Municipal nas inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição; 

j) inspecionar a execução de reformas de próprios municipais; 

k) verificar alinhamentos e cotas indicados nos projetos; 

l) intimar, autuar, interditar, estabelecer prazos e tomar outras 

providências com relação aos violadores das leis, normas e 

regulamentos concernentes às obras particulares; 

m) solicitar a retirada de entulhos, informando aos proprietários 

das obras através de notificações, para desobstrução e limpeza das 

vias públicas; 

n) realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou 

apuração de denúncias e reclamações; 

o) emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a 

chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades 

encontradas; 

p) coletar dados para a atualização do cadastro urbanístico do 

município; 

q) executar outras atribuições afins. 

 

2.3 - REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Instrução – Ensino 

Médio Completo Profissionalizante e/ou Curso Técnico de 

Edificações, reconhecido pelo Ministério da Educação, e registro no 

respectivo conselho de classe. 

 

2.4 - RECRUTAMENTO: Externo, mediante concurso público. 

 

 

 

3 – TÍTULO DO CARGO: FISCAL DE POSTURA 

 



3.1 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se 

destinam a executar trabalhos de fiscalização no campo das 

posturas e dos serviços municipais concedidos com a finalidade de 

garantir a regularidade das atividades comerciais, industriais e de 

prestação de serviços, uso do espaço público, bem como de 

assegurar a qualidade dos serviços municipais concedidos por meio 

de ações regulares e sistemáticas de fiscalização e de orientação. 

 

3.2 - ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

a) fiscalizar as posturas e medidas de polícia administrativa, 

relacionadas aos costumes, à segurança e ordem pública, ao 

funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais, de 

prestação de serviços e feira- livres e à poluição do meio ambiente; 

b) orientar e emitir autos de infração e notificações sobre essas 

matérias; 

c) fiscalizar o horário de abertura do comércio em geral; horário de 

funcionamento de estabelecimento bancário, higiene das vias e 

logradouros públicos; diversões públicas, barracas ou aparelhos e 

dispositivos de diversão em logradouros públicos sem autorização; 

poluição sonora provocada em bares, clubes, casas noturnas e 

igrejas; manutenção e atualização de cadastro de feirantes; controle 

de horário de carga e descarga dos produtos expostos para venda; 

d) executar outras tarefas correlatas às acima descritas que lhe 

forem atribuídas pelo superior imediato. 

 

3.3 - REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Instrução - Ensino 

Médio Completo. 

 

3.4 - RECRUTAMENTO: Externo, mediante concurso público. 

 

4 - TÍTULO DO CARGO: FISCAL DE TRANSPORTE 

 

4.1 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos que se 

destinam a executar tarefas inerentes às áreas de fiscalização do 

transporte. 

 

4.2 - ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

a) fazer cumprir leis, decretos, regulamentos e atos administrativos 

referentes ao serviço de transportes urbanos; 

b) coordenar, supervisionar, organizar, distribuir e inspecionar o 

trabalho da área sob sua competência; 

c) extrair guia de comunicação de infrações verificadas 

pessoalmente, por seus subordinados ou através de denúncias e 

reclamações efetuadas pela população usuária do sistema de 

transporte público municipal; 

d) dar parecer conclusivo a respeito dos pedidos de cancelamento 

das comunicações de infrações, encaminhando o assunto a instância 

superior, quando necessário; 

e) orientar sindicâncias e medidas fiscalizadoras cabíveis para a 

apuração de denúncias e reclamações efetuadas pelos usuários do 

sistema de transporte público municipal; 



f) realizar fiscalizações externas constantes nas frotas em operação 

dos permissionários e titulares de serviços autorizados, corrigindo 

as falhas e enquadrando os infratores dos regulamentos nos 

respectivos códigos disciplinares; 

g) oferecer críticas e sugestões para melhor andamento dos 

trabalhos e apresentar relatórios sobre as atividades de fiscalização 

externa para melhor orientação da chefia imediata; 

h) fazer viagens constantes em linhas de transportes coletivos e 

visitas a seus terminais visando assim, a apuração do estado de 

conservação dos veículos em operação; 

i) fiscalizar o preço das passagens, o tratamento dispensado aos 

usuários, os horários, itinerários, a padronização, as condições 

técnicas e o estado de segurança dos veículos em uso no sistema 

municipal de transportes públicos; 

j) atender as reclamações do público, constatar a sua veracidade 

mediante a ação fiscalizadora tomando, em seguida, as providências 

cabíveis; 

k) lavrar comunicação de multas por transgressões à legislação 

específica; 

l) lavrar auto de apreensão, tirando de circulação os veículos que 

estejam em desacordo com a legislação em vigor; 

m) fazer comunicações, intimações, interdições e convocações 

decorrentes de seu trabalho fiscalizador; 

n) lavrar termos e fazer as comunicações decorrentes de seu 

trabalho fiscalizador; 

o) elaborar mapas com número de viagens e seus respectivos 

horários das linhas de transporte coletivo durante a ação 

fiscalizadora; 

p) exercer outras atividades afins. 

 

4.3 - REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Instrução - Ensino 

Médio Completo. 

 

4.4 - RECRUTAMENTO: Externo, mediante concurso público. 

 

5 - TÍTULO DO CARGO: FISCAL FUNDIÁRIO 

 

5.1 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos 

destinados a tarefas de fiscalização e controle da expansão urbana, 

do uso e ocupação do solo. 

 

5.2 - ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

a) exercer ação fiscalizadora externa, observando as normas de 

proteção ambiental contidas em leis ou em regulamentos 

específicos; 

b) organizar coletâneas de pareceres, decisões e documentos 

concernentes à interpretação da legislação com relação ao meio 

ambiente; 

c) coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à 

execução da fiscalização externa; 

d) participar de sindicâncias especiais para instauração de processos 

ou apuração de denúncias e reclamações; 



e) realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados 

das fiscalizações efetuadas; 

f) contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a 

emergência e solicitando socorro; 

g) articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as forças 

de policiamento, sempre que necessário; 

h) redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos 

relativos aos serviços de fiscalização executados; 

i) formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e 

agilizar os trabalhos de fiscalização, tornando-os mais eficazes; 

j) executar outras atribuições afins. 

 

5.3 - REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Instrução - Ensino 

Médio Completo. 

 

5.4 - RECRUTAMENTO: Externo, mediante concurso público. 

 

6 - TÍTULO DO CARGO: FISCAL SANITÁRIO 

 

6.1 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos 

destinados a fiscalizar e prover os serviços de profilaxia e 

policiamento sanitário em todas as áreas que tenham reflexo na 

higiene, saúde e meio ambiente dos munícipes. 

 

6.2 - ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

a) inspecionar ambientes e estabelecimentos de alimentação 

pública, verificando o cumprimento das normas de higiene sanitária 

contidas na legislação em vigor; 

b) proceder à fiscalização dos estabelecimentos de venda de 

gêneros alimentícios, inspecionando a qualidade, o estado de 

conservação e as condições de armazenamento dos produtos 

oferecidos ao consumo; 

c) proceder à fiscalização dos estabelecimentos que fabricam ou 

manuseiam alimentos, inspecionando as condições de higiene das 

instalações, dos equipamentos e das pessoas que manipulam os 

alimentos; 

d) colher amostras de gêneros alimentícios para análise em 

laboratório, quando for o caso; e) providenciar a interdição da 

venda de alimentos impróprios ao consumidor; 

f) providenciar a interdição de locais com presença de animais, tais 

como pocilgas e galinheiros, que estejam instalados em desacordo 

com a legislação em vigor; 

g) inspecionar hotéis, restaurantes, hospitais, estabelecimentos de 

ensino, entre outros, observando a higiene das instalações; 

h) inspecionar clubes de recreação, edificações particulares, 

controlando a qualidade da água de piscinas e reservatórios, a fim 

de assegurar condições de saúde satisfatórias à comunidade; 

i) comunicar as infrações verificadas, propor a instauração de 

processos e proceder às devidas autuações de interdições inerentes 

à função; 

j) orientar o comércio e a indústria quanto às normas de higiene 

sanitária; 



k) elaborar relatórios das inspeções realizadas; 

l) executar outras atribuições afins. 

 

6.3 - REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Instrução - Ensino 

Médio Completo. 

 

6.4 - RECRUTAMENTO: Externo, mediante concurso público.” 

 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 1º de janeiro de 2025. 

 

Cabo Frio, ..... de ............... de 2024. 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


